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18 de setembro de 2013, além das demais matérias pertinentes ao assunto.
OBJETO: Credenciar a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na remuneração de Servidores 
Públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com o 
objetivo de realizar descontos das mensalidades de contribuição e de benefícios obtidos pelos servidores públicos 
estaduais sindicalizados.
VIGÊNCIA: 16 de junho de 2021 a 16 de junho de 2023.
DATA DA ASSINATURA:  15 de junho de 2021.
ASSINATURAS: Édio de Souza Viegas, Liliam Kohler dos Santos Angelo.

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO PGE/MS/Nº 330, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

                       Expede Minuta-Padrão de Escritura Pública de compra e venda de 
imóvel para pagamento à vista, Minuta-padrão de Escritura Pública 
de compra e venda de imóvel para pagamento parcelado com Pacto 
Adjeto de Hipoteca e Minuta-padrão de Contrato de Promessa de 
Compra e Venda de imóvel.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001 e pelo Decreto nº 15.404, de 25 de março 
de 2020, 

CONSIDERANDO que o artigo 2º do Decreto nº 15.404, de 25 de março de 2020, dispõe que serão 
objeto de padronização mediante resolução do Procurador-Geral do Estado as minutas de editais de licitação, 
contratos, convênios e congêneres, termos aditivos e estruturas de termos de referência que, por sua reiteração 
ou abrangência, necessitem de tratamento uniforme pela Administração Pública Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º. Expedir Minuta-padrão de Escritura Pública de compra e venda de imóvel para pagamento 
à vista, Minuta-padrão de Escritura Pública de compra e venda de imóvel para pagamento parcelado com Pacto 
Adjeto de Hipoteca e Minuta-padrão de Contrato de Promessa de Compra e Venda de imóvel.

Art. 2º. As Minutas de que trata o artigo 1º serão disponibilizadas no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado por meio do link https://www.pge.ms.gov.br/minutas-padrao-pge-ms/.

At. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2021.

Fabíola Marquetti Sanches Rahim
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/TST/2021”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 01/2021/SAD/SED/TST
Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho no cargo de Assistente de Atividades Educacionais na função 
de Técnico de Suporte em Tecnologia.
Processo: 29/031.533/2021
Partes: 
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representado por Maria Cecilia Amendola da Motta, 
Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul. 
Contratado: Wanderson Rodrigues Francisco CPF n. 998.260.891-68 Função: Assistente de Atividades 
Educacionais na função de técnico de Suporte em Tecnologia
Valor mensal: R$ 1.323,89 (mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos).
Período de Vigência: 1º de julho de 2021 a 30 de junho de 2022.

Campo Grande-MS, 16 de junho de 2021.

Maria Cecilia Amendola da Motta 
Secretária de Estado de Educação


